PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL
 EDITAL DE LICITAÇÃO
CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 20.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede Praça Treze de Abril, n.º 302, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.406.164/0001-31, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 10 de agosto de 2022, na sala do Departamento de Licitações, localizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Praça 13 de Abril, nº 302, se reunirão a presidente e os membros da portaria N° 11.806, de 08 de abril de 2022, a fim de proceder o recebimento e julgamento dos envelopes da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com objeto para  arrendamento de mina para exploração de saibro a ser destinado para manutenção das estradas do município, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações legais, em conformidade com a Portaria municipal n° 155/2016, Lei Federal 4.504 de 1964 e Decreto Federal 227/1967.

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, ou Pessoa Física proprietária de terra onde encontra-se a mina, que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro até o terceiro dia anterior, ou seja, dia 05/08/2022, a data fixada para o  recebimento dos envelopes de documentação de habilitação e proposta financeira.

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente edital de licitação o arrendamento de mina para exploração de saibro a ser destinado para manutenção das estradas do município, com área de no mínimo 1,50ha (um virgula cinco hectare), ou seja, 15.000 m² (Quinze mil metros quadrados) para atender  a  demanda do município.
1.2 Constitui objeto da presente licitação a disponibilização/locação anual de mina para exploração de saibro na qual seja possível a extração pelo Município conforme a necessidade, para que seja possível dar continuidade ao trabalho de cascalhamento das estradas municipais.
1.3 A área adjudicada será objeto de licenciamento pelo Município, juntamente com a restauração da área explorada, sendo que o pagamento do arrendamento será em parcelas mensais, a serem pagas após esse licenciamento e retirada do material.
1.4 O contrato será anual, podendo ser renovado nos termos dispostos na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, desde que a área continue a oferecer o material para extração nos termos licitados, e/ou interesse entre as partes.
1.5 O saibro, será retirado (explorado) através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente do município de Campos Borges/RS, na propriedade da empresa ou da pessoa física vencedora, com maquinário do município ou locação (quando for o caso).
1.6 A distância entre a sede do município e a localização da retirada do Saibro, será em qualquer distancia desde que a pedreira se encontre dentro do Município de Campos Borges/ RS.
1.7 A distância dentro do território do município de Campos Borges/RS até a localização da saibreira, não possui limite de quilometragem;
1.8 A área objeto deste edital de licitação não deverá demandar a remoção de camada superficial superior a 1,20m  (um metro e vinte centímetros) de terra ou material impuro. Caso isso venha ocorrer, o valor das horas máquina demandada para remoção, serão cobradas do ARRENDADOR, mediante o desconto do valor do arrendamento, que será realizado no mês subsequente a da realização dos serviços de remoção.

1.9 Valor de Referência:
	  Item
	 Unidade
	    Quant.
	Descrição
	Valor 
Mensal
	Valor
 Anual

	01
	Mês 
	   12
	CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 20.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.
	R$ 6.800,00

	R$
81.600,00



1.10 O município se propõe a pagar o valor máximo de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais) por mês, com base no disposto no artigo 40 inciso X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

OBSREVAÇÃO 01: O Município de Campos Borges/RS se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos pela Comissão de Licitação.
OBSERVAÇÃO 02: A adjudicação dar-se-á pelo menor preço global para os serviços especificados no objeto deste edital.
OBSERVAÇÃO 03: Caso a área arrendada já possuir o licenciamento, fica o município dispensado de fazer o licenciamento.

2. DO PRAZO PARA A ENTREGA:
a) Após a assinatura do contrato, a licitante vencedora disponibilizará imediatamente o local onde se encontra a mina, para fins de licenciamento e posterior extração.
b) O contrato de arrendamento de mina, será pelo período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art.57, II da Lei 8.666/93.

3. FORMA DE PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura dado pela unidade requisitante.
b) A nota fiscal/fatura ou recibo emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Processo de Licitação n° 093/2022, Tomada de Preços n° 012/2022, bem como do respectivo Contrato n°.........../2022.
 (
4
. 
 
CADASTRO
)
Para fins de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até o terceiro dia anterior a data fixada para abertura dos envelopes, ou seja dia 05/08/2022, contendo documentação de habilitação e propostas elencados abaixo, que podem ser apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião, ou por cópia simples acompanhada do original, para ser autenticada por servidor  do Município de Campos Borges/RS ou, por publicação em órgão da imprensa oficial.
 (
4.1. 
PESSOA
 
JURÍDICA:
)
4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro Comercial no caso de empresa individual;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Cópia do Registro da Propriedade em nome da pessoa jurídica que apresentará documentação (data não superior a 60 dias);
e) Certidão Negativa de ônus e ações do imóvel proposto (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento)

4.1.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.1.3 QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA:
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

4.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e apresentação das demonstrações contábeis do último exercício social (conforme modelo abaixo), já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:
                                                                         AC
                   LIQUIDEZ CORRENTE:-------------------= índice mínimo: (1)
                                                                        PC
                      AC + ARLP
     LIQUIDEZ GERAL: ----------------------= índice mínimo: (1)
                   PC + PELP

   PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO:------------------= índice máximo: (1)
        AT

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.
a.1 é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
a.2 licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
 (
4.2
 
PESSOA
 
FÍSICA:
)b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento;


a) Certificado de Registro cadastral fornecido por este Município;
b) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
c) Carteira de Identidade (RG);
d) Certidão Negativa de Execução Patrimonial atualizada;
e) Cópia do Registro da Propriedade, em nome da pessoa física que apresentará documentação (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: Lei n. 12.440;
g) Certidão Negativa de ônus e ações do imóvel proposto (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento).

OBSERVAÇÃO 03: Quando houver mais de um proprietário, do imóvel ofertado, deverão apresentar os documentos solicitados acima de todos os proprietários.

OBSERVAÇÃO 04: Após análise, de toda a documentação exigida para cadastro, o Município expedirá o Certificado de Registro Cadastral – CRC.

4.2.1 Se o interessado for representado por procurador, deverá juntar procuração com poderes para habilitar-se e decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação no momento da habilitação.

 (
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTA:
)4.2.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionários de Administração (com antecedência), ou publicação na Imprensa Oficial ou ainda poderão ser extraídos de sistemas informatizados internet.

5.1. DOS ENVELOPES
ENVELOPE N° 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 093/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
NUMERO DE CNPJ:                                     ENDEREÇO:                                  TELEFONE

ENVELOPE N° 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 093/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA
PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
NUMERO DE CNPJ:                                     ENDEREÇO:                                  TELEFONE

a) As licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste Edital, dois envelopes, 
denominados, respectivamente, de N° 1 – Documentação  de habilitação e N° 2 – Proposta Financeira. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

5.2 O ENVELOPE N° 01 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PESSOA JURIDICA deverá conter, em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor municipal do município de Campos Borges/RS a seguinte documentação:

a) Certificado de Registro cadastral fornecido por este Município;
b) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes na presente licitação (Modelo Anexo II);
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do proponente;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;
f) Certidão de Regularidade do FGTS;
g) Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS;
h) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Modelo Anexo III);
i) Cópia do Registro da Propriedade, em nome da empresa que apresentará documentação (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento).
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
k) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou  empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista (modelo anexo IV);
l) Declaração de que não foi considerada inidônea para participar de licitações (modelo Anexo IV);
m) Certidão Negativa de ônus e ações do imóvel proposto (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento);
n) Declaração de Potencial Extrativo da área a ser explorada Modelo AnexoVI);
o) Declaração de Aceitação dos Termos do Edital (modelo Anexo VII);
p) Mapa georreferenciado de localização da área especifica de potencial extrativo, assinado por responsável técnico competente (constando o número de registro deste profissional).
q) PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO DE RESERVA MINERAL, expedido por geólogo devidamente habilitado, com área mínima a ser explorada de 1,50 (Hectares), ou seja 15.000,00 m² (Quinze mil metros quadrados).

5.3 O ENVELOPE N° 01 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA deverá conter, em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor municipal do município de Campos Borges/RS a seguinte documentação:

a) Certificado de Registro cadastral fornecido por este Município;
b) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
c) Carteira de Identidade (RG);
d) Certidão Negativa de Execução Patrimonial, atualizada;
e) Cópia do Registro da Propriedade, em nome da pessoa física que apresentará documentação; (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento);
f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Modelo Anexo III);
g) Declaração que não é servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista (modelo Anexo V);
h) Certidão Negativa de ônus e ações do imóvel proposto (data não superior a 60 dias da data designada para apresentação do documento);
i) Declaração de Potencial Extrativo da área a ser explorada (modelo Anexo VI);
j) Quando houver mais de um proprietário registrado na matrícula do imóvel, deverá ser apresentada procuração com firma reconhecida, outorgada por todos os proprietários autorizando o licitante a contratar com o poder público;
k) Declaração de Aceitação dos Termos do Edital (modelo Anexo VII);
l) Mapa georreferenciado de localização da área especifica de potencial extrativo, assinado por responsável técnico competente (constando o número de registro deste profissional).
m) PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO DE RESERVA MINERAL, expedido por geólogo devidamente habilitado, com área mínima a ser explorada de 1,50 (Hectares), ou seja, 15.000,00 m² (Quinze mil metros quadrados).


5.4 A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos Arts.42 a 45 da Lei Complementar Nº123 de 14 de Dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital (modelo Anexo VIII).

5.5 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital (modelo Anexo VIII).

5.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 5.4 e 5.5 que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e/ou trabalhista, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada a apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

5.7 O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

5.8 O prazo de que trata o item 5.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

5.9 A não regularização da documentação, no prazo fixado, no item 5.6, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade item 11 desse edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.10 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.
 (
6.
 
ENVELOPE N° 02- PROPOSTA FINANCEIRA DEVERA CONTER:
)
6.1 Proposta financeira, digitada e ou datilografada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa e/ou pessoa física proprietária da terra conforme registro, onde deverão estar incluídos todos os custos, inclusive impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento;

6.2 As propostas terão validade de 60 dias, contados da data de entrega das mesmas conforme art.64§ 3º da Lei 8666/93 e suas alterações legais.

6.3 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.  DO JULGAMENTO
7.1 O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global.

7.2 Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço global.

7.3 Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto no artigo 43, 44, seus parágrafos, art. 45 e 48 da Lei Federal nº 8.666/93.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta apresentada, em ate 30 dias, mediante apresentação de NF fatura e/ou recibo emitida pelo arrendador.

8.2 Sendo o licitante vencedor pessoa física estará sujeito a retenção de imposto de renda na fonte, conforme previsto nos artigos 49 e 631 do Decreto Nº3000 de 26/03/1999.

9. DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL:
9.1 O objeto licitado deverá ser extraído pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente  será com os maquinários próprios ou locados (quando for o caso) da prefeitura municipal, conforme a necessidade, na propriedade da empresa e/ou pessoa física, sem prejuízos ao meio ambiente, inclusive o município deverá apresentar (quando for o caso) LO- Licença de Operação, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA, bem como Registro no Departamento Nacional de Produção Mineral DNPM.

9.1- O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme Art. 57, II da Lei 8.666/93.

9.2 Os preços acima mencionados poderão ser reajustados pela variação do IGP-M, IPCA ou INPC, ou pela media aritmética dos três índices, em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato.
9.3 Para fins de pagamento o prazo terá inicio a partir da liberação da licença ambiental.

10. CRITÉRIO DE DESEMPATE
10.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e cooperativas que atenderem ao item 5.4 e 5.5, deste edital.

10.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

10.3 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

10.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar no prazo de 02 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item II.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocados para apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

10.5 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

10.6 O disposto nos itens 10.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 5.4 e 5.5.

10.7 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com convocação prévia de todos os licitantes.

11. DOS RECURSOS
11.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e para grafos do Art.109 da Lei Nº 8.666/93.

11.2 O prazo para interposição de recursos relativos às decisões da Comissão de Licitação, relativa ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto do recurso.

11.3 Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser protocolados, dentro do prazo previsto no item 11.2, no Setor de Protocolo Geral, durante o horário de expediente, que se inicia às 8horas às 11h30min e das 13h30min ás 17 horas.

11.4 Havendo a interposição de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo apresentem contra-razões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e na forma prevista do item 11.3.

11.5 Não serão aceitos recursos ou contra-razões apresentados fora do prazo ou enviados por fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto 11.3.

11.6 Decorrido o prazo para apresentação das razões e contra-razões de recurso, a Comissão de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, acompanhado dos autos de licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.

11.7 A decisão superior, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subseqüentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação é irrecorrível.

11.8 Os prazos previstos nos itens 11.6 e 11.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento do recurso, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.

12. DOS PRAZOS
12.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanção.

12.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante transcurso do respectivo prazo.

12.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente 10% ao valor das obras.

12.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666-93.

12.5 O contrato poderá ser rescindido nos termos do Artigo 79 da Lei 8.666/93. 

12.6 A área apresentada, objeto da presente licitação, será licenciada pelo Município, sendo que o pagamento do arrendamento será em parcelas mensais; após esse licenciamento e inicio da retirada do produto.

13. DAS PENALIDADES:
13.1 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

13.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DA ADJUDICAÇÃO
14.1-Após a organização e exame do processo de analise das propostas, pela Comissão de Licitações se nenhuma irregularidade for verificada, será adjudicada a proposta da empresa licitante.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2022, Lei Orçamentária Anual n.º 1.724 de 24 de dezembro de 2021, que serão custeados pelos recursos PROPRIOS, e serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SEC.MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
PROJETO: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DE INFRAESTRUTURA
RUBRICA: 3390.38.00.00.00.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV – 01

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs.

16.2. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital poderão encaminhar, à Comissão Permanente de Licitação, pedidos de esclarecimentos, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mail licita@camposborges.rs.gov.rs, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

16.3. Impugnações ao edital, caso interpostas, deverão ser apresentadas por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, junto ao protocolo-geral do município, sito na Praça 13 de Abril, nº 302, Centro, Campos Borges/RS e dirigidos ao (a) Presidente da Comissão e Equipe de Apoio. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.

16.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo previsto no item anterior. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.5. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.

16.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

16.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na proposta e/ou documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

16.8. Todos os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Campos Borges/RS, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

16.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.

16.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) presidente da comissão.

16.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).

16.12. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.13. É facultado ao (a) presidente da comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.14. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) presidente da comissão sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta.

16.16. As normas que disciplinam este edital de licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.17. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafos 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93.

16.18. Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no site  www.camposborges.rs.gov.br . Portanto, fica sob a inteira responsabilidade dos interessados que retiraram o instrumento convocatório o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Administração, que poderão ocorrer a qualquer momento.

[bookmark: _Hlk34400735]16.19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referencia;
b) Anexo II – Modelo Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III -  Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF.;
d) Anexo IV- Declaração conjunta;
e) Anexo V - Declaração de que não é servidor público;
f) Anexo VI – Declaração de potencial da mina;
g) Anexo VII– Declaração de que se sujeita as condições previstas no edital e seus anexos;
h) Anexo VIII - Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;
i) Anexo X – Minuta do Contrato.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA -  DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Campos Borges/RS, 21 de julho de 2022.



CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
Prefeita Municipal





ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1. Constitui o objeto do presente o arrendamento de mina para exploração de saibro a ser destinado para recuperação das estradas do município, com volume mínimo de 20.000 m³, dentro do Município de Campos Borges, em virtude da necessidade e demanda, devido ao fato de não ter áreas próprias para retirada de tais materiais, se fazendo necessário busca-los junto a terceiros, para dar continuidade ao desenvolvimento sustentável do município, proporcionando melhor trafegabilidade e retorno para todos, de acordo com o que segue:
	  Item
	   Quant.
	 Unidade
	Descrição
	Valor 
Mensal
	Valor
 Anual

	01
	    12
	Mês 
	CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 20.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.
	R$ 6.800,00

	R$
81.600,00




1.2. O valor total previsto para a referida despesa com o objeto licitado será de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 (doze) meses o valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), valores elaborado com base em orçamentos fornecido por empresa do ramo pertinente ao objeto ora licitado e também com preço extraído em consulta realizado no site do TCE/RS- Licitacon, compatíveis com o interesse do município.

1.3 O município se propõe a pagar o valor máximo de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais) mensais, com base no disposto no artigo 40 inciso X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 É de conhecimento de todos que é de competência do município a manutenção das estradas e vias públicas dentro do território municipal, por isso é extremamente importante da utilização de saibro, sendo que o município não dispões de área própria que ofereçam tais materiais, se fazendo necessário  buscá-los junto a terceiros.





2.2 Diante do exposto, a administração tem por objetivo realizar a abertura de licitação para arrendamento de mina, para poder retirar o referido material que é de grande importância na utilização para manutenção das vias públicas do município de Campos Borges/RS, permitindo uma melhoria na qualidade de vida da população campos borgense, trazendo muitos benefícios aos munícipes e também quando necessário para outras finalidades auxiliando nas condições de acesso dos terrenos do comércio local, dando retorno financeiro aos comerciantes, melhor trafegabilidade para todos os usuários dessas vias, é importante a  manutenção das estradas vicinais do município, pois a principal fonte econômica do município é a atividade agropecuária, em especial a bacia leiteira onde a grande maioria dos produtores realiza plantio de culturas de inverno e verão, fazendo silagem para alimentar os animais, e também para o transporte de leite para as indústrias que recolhem o produto nos tambos nas propriedades dos produtores. O escoamento das safras nas culturas de inverno e verão, assim como a retirada cotidiana de leite das propriedades rurais, exige que as estradas do interior do município estejam em boas condições de trafegabilidade, o município conta com uma grande fabrica de tijolos, varias madeireiras, que necessitam diariamente e impreterivelmente o acesso para os funcionários se deslocarem ate suas casas, e também para comercialização dos materiais produzidos diariamente, e também o acesso diário para o transporte escolar das crianças do município.  

3. LOCAL DA ENTREGA
3.1 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente com maquinários próprios ou alocados (quando for o caso), retirará os materiais junto ao local da área arrendada,.
3.2 A retirada dos materiais se dará de acordo com as necessidades e demandas dos serviços a serem realizados.

4. DO PRAZO DE ENTREGA
4.1 O prazo de retirada dos materiais (cascalho), será para todos os dias durante o período em que o contrato estiver vigente.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta apresentada na licitação, em até 30 dias mediante apresentação de NF fatura e/ou recibo emitida pelo arrendador.
5.2 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número da licitação a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2022, Lei Orçamentária Anual n.º 1.724 de 24 de dezembro de 2021, que serão custeados pelos recursos PROPRIOS, e serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:




ÓRGÃO: 07 – SEC.MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
PROJETO: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DE INFRAESTRUTURA
RUBRICA: 3390.38.00.00.00.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV – 01

7. DA DISTÂNCIA DO LOCAL DO ARRENDAMENTO:
7.1 A distância entre a sede do município e a localização da retirada do Saibro, deve ser dentro do município de Campos Borges/RS.

7.2 A distância dentro do território do município de Campos Borges/RS até a localização da saibreira, não possui limite de quilometragem;

7.3 A área objeto deste contrato não deverá demandar a remoção de camada superficial superior 1,20m (um metro de vinte centímetros) de terra ou material impuro. Caso isso venha ocorrer, o valor das horas máquina demandada para remoção, serão cobradas do ARRENDADOR, mediante o desconto do valor do arrendamento, que será realizado no mês subsequente a da realização dos serviços de remoção.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93.

8.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do Artigo 79 da Lei 8.666/93. 

8.3 A área apresentada, objeto da presente licitação, será licenciada pelo Município, sendo que o pagamento do arrendamento será em parcelas mensais; após esse licenciamento e inicio da retirada do produto

8.4 Os preços acima mencionados poderão ser reajustados pela variação do IGP-M, IPCA ou INPC, ou pela media aritmética dos três índices, em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato.

8.5 Para fins de pagamento o prazo terá inicio a partir da liberação da licença ambiental.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 




9.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. JUAREZ GONZATTI, que se encontra na condição de Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está executando as clausulas previstas no edital e no contrato em conformidade.

9.2. A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na co-responsabilidade.

10. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
10.1 Os materiais a serem explorados, referentes ao objeto desta licitação, deverão estar dentro das condições adequadas para  atender de forma satisfatória, possibilitando um bom trabalho na recuperação das estradas e vias municipais.

11. DO INÍCIO DE CONTAGEM DE TEMPO DO CONTRATO :
11.1 A contagem de inicio do tempo de validade do contrato para fins remuneratório, começa a contar a partir da liberação das licenças ambientais.

12. DO MAPA
12.1 O proponente deverá apresentar mapa georeferenciado da área ofertada assinado por profissional da área.

13 . DO PARECER TECNICO
13.1 o proponente deve apresentar um PARECER TECNICO DE AVALIAÇÃO DE RESERVA MINERAL, expedido por geólogo devidamente habilitado, com área mínima a ser explorada de 1,50 (Hectares), ou seja, 15.000,00 m² (Quinze mil metros quadrados).

14. DA RECUPERAÇÃO
14.1 Ao termino do contrato o ARRENDATÁRIO obriga-se a preparar á área para recuperação ambiental e para fins de cultivo de lavoura, em uma camada superficial de terra por cima do material removido, na área escavada.

						Campos Borges/RS, aos 21 dias do mês de julho do ano de 2022.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

ANEXO II
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº .......................................... e CPF nº ..............................................., residente e domiciliado na rua..........................., na cidade de............................/......., com a finalidade para participar da licitação instaurada pelo Município de Campos Borges/RS, na modalidade de Tomada de Preços N° 012/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................................................................................, CNPJ nº ................................................, sediada na rua............................, na cidade de.............................../........, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.


...........................................
(data)

............................................................
Assinatura do(s) representante(s) legal da empresa 




Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7.º, INCISO XXXIII, DA CF


A empresa..........................., cadastrada sob CNPJ............................., situada a rua..................................., na cidade de............................/........, representada neste ato pelo(a) sr(a)............................................, cadastrado sob CPF....................................., residente e domiciliado na rua..........................., na cidade de..................................../........ para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Tomada de Preços N° 012/2022, DECLARA que:

(    ) em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


___________, em ________ de ___________ de 2022.



___________________
Representante Legal








PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA


A empresa..............................................., cadastrada sob CNPJ....................................., sediada na rua.........................., na cidade de................................../..........,  por meio de seu Administrador ou Responsável Legal sr(a)..................................................., cadastrado sob CPF.........................., residente e domiciliado na rua.......................na cidade de ................................/......., para fins de participação na licitação sob a modalidade Tomada de Preços N° 012/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

(      ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(      ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 


____________, em _____ de ______________ de 2022.


           ____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É SERVIDOR PUBLICO DO MUNICIPIO


Eu,  sr(a)..................................................., cadastrado(a) sob CPF..............................., RG............................., residente e domiciliado na rua..............................na cidade de ................................/......., para fins de participação na licitação sob a modalidade Tomada de Preços N° 012/2022, DECLARO, sob as penas da lei, que: 
(   ) Não possui vinculo empregatício com a administração pública de Campos Borges/RS, ou seja, não é servidor publico.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 


____________, em _____ de ______________ de 2022.


           ____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI POTENCIAL


A empresa/pessoa fisica..............................................., cadastrada sob CNPJ/CPF....................................., sediada/residente na rua.........................., na cidade de................................../..........,  por meio de seu Administrador ou Responsável Legal sr(a)(se for empresa)..................................................., cadastrado sob CPF.........................., residente e domiciliado na rua.......................na cidade de ................................/......., para fins de participação na licitação sob a modalidade Tomada de Preços N° 012/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

(  ) que a propriedade apresentada junto aos documentos neste edital de licitação, sob a matrícula....................., possui Potencial Extrativo de Saibro para Cascalho, e que possui área de no mínimo 1ha (um hectare), de acordo com a demanda necessária do município de Campos Borges/RS.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 


____________, em _____ de ______________ de 2022.


           ____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa








PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

            			         ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS
E TERMOS CONSTANTES NA LEI 8.666/93

A empresa/pessoa física..............................................., cadastrada sob CNPJ/CPF....................................., sediada/residente na rua.........................., na cidade de................................../..........,  por meio de seu Administrador ou Responsável Legal sr(a)(se for empresa)..................................................., cadastrado sob CPF.........................., residente e domiciliado na rua.......................na cidade de ................................/......., para fins de participação na licitação sob a modalidade Tomada de Preços N° 012/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

(     ) tomou conhecimento da integridade do edital de licitação e todos os seus anexos, concordando com a integralidade de seu conteúdo e determinações e que atendeu todos os dispositivos constantes na lei 8.666/93 e suas alterações.


   ..................................../......... aos ..................dias do mês de .....................do ano de ..........





........................................................
Assinatura do representante
Cargo na empresa






PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

[bookmark: MODELO_DE_DECLARAÇÃO_DE_PLENO_ATENDIMENT]ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA


A empresa......................................... inscrita no CNPJ nº ........................................., sediada na rua..........................., na cidade de................................/..........,  por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) sr (a).................................., inscrito no CPF nº ......................................., DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 093/202, Modalidade Tomada de Preços N° 012/2022, que:

(      ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(      ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

				............................aos ..........dias, do mês de..................do ano de 2022.



CONTADOR DA EMPRESA
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC)

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal)
(Carimbo da Empresa)



PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 093/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO Nº/ 2022


CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 20.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.

O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF nº 536.280.710-20, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente ARRENDATÁRIO e, de outro lado, ........................................................, inscrito no Ministério da Fazenda sob CNPJ................................................., situada na Rua ......................................., N°.............., bairro .............................,  na cidade de ........................................./RS, representado neste ato por ............................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº........................................, doravante denominada ARRENDADOR, de comum acordo e amparados pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 093/2022, Tomada de Preços nº 012/2022,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 Constitui o objeto do presente instrumento contratual o arrendamento de mina para exploração de saibro a ser destinado para manutenção das estradas do município, na qual seja possível a extração de saibro localizado na .....................................,no município de............................../........., conforme escritura .......................matricula.................. do Serviço Notarial........................

Parágrafo Primeiro- A área objeto deste contrato não deverá demandar a remoção de camada superficial superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros) de terra ou material impuro. Caso isso venha ocorrer, o valor das horas máquina demandada para remoção, serão cobradas do ARRENDADOR, mediante o desconto do valor do arrendamento, que será realizado no mês subsequente a da realização dos serviços de remoção.

2. CLAUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇOES
2.1 O saibro, será retirado (explorado) através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente do município de Campos Borges/RS, na propriedade da empresa ou da pessoa física vencedora, com maquinário do município ou locação (quando for o caso).
Parágrafo Primeiro- O material a ser retirado será utilizado, para cobrir as necessidades das Secretarias do Município, ficando vedado o ARRENDATÁRIO realizar estoque de saibro fora da área de terra arrendada.

3. CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PAGAMENTO
3.1 O valor será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta apresentada na licitação, sendo que será pago R$...................................(.....................)/ mês, ao valor total de R$...................(..................) para o período de 12 (doze) meses, em até 30 dias de cada mês subsequente e mediante apresentação de NF fatura e/ou recibo emitida pelo arrendador.

3.2 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número da licitação e do contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
Parágrafo Primeiro- O licitante vencedor pessoa física, estará sujeito s retenção de imposto de renda na fonte, conforme previsto nos artigos 49 e 631 do Decreto Nº3000 de 26/03/1999.


4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2022, Lei Orçamentária Anual n.º 1.724 de 24 de dezembro de 2021, que serão custeados pelos recursos PROPRIOS, e serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SEC.MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
PROJETO: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIV DE INFRAESTRUTURA
RUBRICA: 3390.38.00.00.00.00 ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV – 01

5. CLAUSULA QUINTA- DO LICENCIAMENTO
5.1 O licenciamento ambiental da área a ser explorada, ficará por conta do ARRENDATÁRIO, arcando este com as despesas que se fizerem necessárias, obrigando-se quando ao término do contrato o ARRENDATÁRIO obriga-se a preparar á área para       recuperação ambiental e para fins de cultivo de lavoura, em uma camada superficial de terra por cima do material removido, na área escavada.

6. CLAUSULA SEXTA- DOS PRAZOS
6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93.
6.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do Artigo 79 da Lei 8.666/93. 
6.3 Os preços acima mencionados poderão ser reajustados pela variação do IGP-M, IPCA ou INPC, ou pela media aritmética dos três índices, em caso de prorrogação da vigência contratual, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato.
6.4 Para fins de pagamento o prazo terá inicio a partir da liberação da licença ambiental.

7. CLAUSULA SETIMA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
7.1  DOS DIREITOS:
a) Do ARRENDATÁRIO, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;
b) Do ARRENDADOR, perceber o valor ajustado na forma e no prazo  convencionados;

7.2 DAS OBRIGAÇÕES:
a) Do ARRENDATÁRIO:
a.1) efetuar o pagamento ajustado;
a.2) possuir registro de extração pelo Departamento Nacional de produção Mineral-DNPM;
a.3) licenciamento ambiental;

b) Do ARRENDADOR:
b.1) Dar condições ao ARRENDATÁRIO, para realizar os serviços na forma ajustada;
b.2) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato.

8. CLAUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. JUAREZ GONZATTI, que se encontra na condição de Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está executando as clausulas previstas no edital e no contrato em conformidade.
8.2 A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na co-responsabilidade.
8.3 Ao ARRENDADOR fica reconhecido o direito de acompanhar e de fiscalizar até o final os serviços de execução da extração, bem como conferir as medições (quando for o caso).

9. CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO
9.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme Arts. 77 a 80 da Lei Federal Nº 8.666/93.
9.2 A rescisão deste contrato pode ser:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da lei mencionada, notificando-se a Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para o Contratante;
9.2.3 Judicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria;
9.2.4 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

10.1 Além das condições já estabelecidas no contrato, o mesmo será executado nos termos previstos no art. 55 de Lei Federal 8.666/93.
10.2 O contrato poderá ser rescindido com fulcro nos artigos 77 a 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.
10.3 As penalidades e ou multas serão aplicadas quando:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

10.4 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇOES GERAIS
11.1 O presente contrato será vinculado a Lei 8.666/93, devendo ser observado todas as suas condições e responsabilidades previstas, as quais passam a fazer parte conjunta com o presente contrato, sem prejuízo das demais exigências ora mencionadas.
11.2 Os pagamentos efetuados após a data de vencimento incidirão multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês até a data da efetivação do pagamento “pró-rata tempore”.
11.3 O arrendador compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.4 A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar e retirar o instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- se às penalidades estabelecidas, segundo Art. 81 da Lei Federal Nº8.666/93.

11.5 O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93, e alterações posteriores, a qual terá aplicabilidade, também onde o contrato for omisso.
11.6 Os serviços CONTRATADOS poderão ser acrescidos ou suprimidos em até 25%( vinte e cinco por cento), dentro das necessidades da Administração, conforme Art.65 §2º, II da Lei Nº8.666/93.
11.7 Este contrato obriga as partes entre si, os seus herdeiros e sucessores.
11.8 O ARRENDATÁRIO e o ARRENDADOR declaram estar cientes das cláusulas convencionadas neste instrumento, manifestando plena concordância com a cessão de direitos, obrigando-se a firmar todo e qualquer documento necessário à solução das pendências	que	pesam	sobre	o	contrato.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
				Campos Borges/RS, ..........aos ........dias do mês de ..................do ano de 2022.

____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
				________________________________________
NOME EMPRESA/PESSOA FISICA
CNPJ/CPF
REPRESENTANTE LEGAL
_____________________________________
JUAREZ GONZATI
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
FISCAL DA CONRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:
